
Prefeitura Municipal de Carnaubal 

L E 1 	de 22 de Outubro de 1963 
Estado do Ceará 

 

;$ nome as ruas desta cidade as quais ain-
nao teia nomes oficial, e da outras provi 
dencias. 

o i1- efeito Iunicipa1 de Carnauba1 9  faço saber que a Camara iunici 

cipai decretou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei. 

	

Art.1Q 	Fica dado oficialmente as duas ruas desta cidade, as quais tem 
direçao de Nascente a Poente, 03 seguintes norLes: 

4 	J; quarta rua de sentido acima citado, localisada do lado Norte 

do Ilercado Publjco, nesta cidade, e tendo-se por base a rua deno-

minada Manoel ±1s t6rgio  que margeia o rio Inhuçi ) recebe a deno-
a

ranaçao de 7 de setembro, a(5i) quinta rua da mesma direçao ante-

nor, recebera a denominaço de Pedro Antonio de i1elo. 

	

Art. 7Q 	Ficam dados oficialt1Àente £S quatro ruas as quais tem direço de 

Norte para Sul, tendo-se por base para contagem naordem subsequer 

te, a começar pela primeira rua situada J.o Lado Foente desta ci 

dade, os seguintes nomes: 

A primeira rua ter a denominaço de Jose IarrosQ. 

A segunda rua ter 	d a em)i1iiflaçaO de 22 de Julho. 

A terceira ter a denoriinaçao de T.NNTn NELIITilO 

A quarta ter a denoiinao de iiinistro Joaquim Basto. 

, Art. 3Q _ A presente lei entrar em vigor na data de sua publicao, revo 

gadas as dispodiçZiies em contrrio. 

Paço da Prefeitura 11uniipa1 de Carnaubal, em 22 de Outubro de 

refeito iunicipil 

o 

. CARNAUBAL 


